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Em de de 196 

I LEI NO 109 

DE 13 de maio de 1960 ---------------------

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta. e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

;Artigo lQ - Fica denominada TArAJÓS, a via pÚblica 
que começa na Avenida Princesa Isabel, trecho entre as ruas Monteiro 
Loba to e Tibiriçá, segue em sentido paralelo às mesmas, defletindo , 

.. - " depois, a direita, indo terminar num balao de retorno. , 
Artigo 2Q - Esta lei entrara em vigor na data de s~ 

publicação , revogadas as disposições em contrário. 

de maio de 1960. 
Prefeitura da Estânci a de São José dos Campos, em 1~ 

~L.v~-Je:-,y·;t:; h.-
ELM ... \(J JtAHi•I,1J>.I V&L030 

PrtfrifD MunicipaL 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pe~ 

soal, aos treze di as do mês de maio de mil novecentos e sessenta. 

, 
Jose Machado 

Chefe da S. E. P. 



éstado d~ cSao 'PaLLlo 

Em de de 19 

LEI N.o 109 
de. 13 de maio de 1960 

A Cãm.ua Muoictptl de ~· 
São Jo~é dos Campos de- 4"'" 
creta e eu sanc•ooo e pro· 1 

.. () , • 

mulgo a segumte Jw (/,U pút.t1d.c / li4J 
Artigo l.o - Ftca c:!eno· · , ' 

m!nada TAPAJÚS, a via flttvUC JY:,:U 
publtca que começa na Ave-
nida Princesa l!!abt-1. tre- ,.,,.; ~~ 6 cr,.;.,.,< )J r.l ~ 
cho entre as ruAS Montt:iro ,P...., 
Labato e Tsbiriçã. ugue 

11 
ç I 0 cf' J- ("{c 

em sem1do p:<\ralt-lo as mes- ; · / 
~a<~: refletindo, _depois, a -1J J-_ /7/ O 
d•rtsta, ;odn termmar num ~ • 
balão de retõrno. 

Artigo 2.o-Esta ]es en
trará em vigor na dota de 
$ua publicoçfio. revog<tdn<~ 
a~ di~po~ições em contránel. 

Prefeitura da Esuincu1 de 
São Josê dos Campo!!, em 

1

13 de maio de 1960. 
E/mano Furtira Vcloso 

Prefdto Munktpal 
R egtstrad.a e publicada na 

Secção do Expediente e 
Pessoal, ao3 treze dias 
do 12% ao ano. e beoeff. 
ctana o próprio Estado 
oorque ~ua arrecadaç•o de 
unposto predial e territo
rial se multiplicarhs de ma-
....._.,r. ~.ohuln•• ..,__.J. r••u•. 


